A senhora Zelinda Novaes pronuncia o seguinte discurso sobre o Dia Nacional da Adoção.

Senhor presidente, senhoras e senhores deputados,

Domingo último, 25 de maio, comemorou-se o Dia Nacional da Adoção. 

A adoção constitui-se uma opção na erradicação da pobreza, um caminho na busca pela igualdade para os desiguais e uma oportunidade para diminuir a problemática das crianças de rua e da rua, especialmente no Brasil, onde estima-se a existência de mais de 200 mil crianças abandonadas, estando grande parte destas em instituições, sob processo de destituição do pátrio-poder dos pais biológicos.

Mas, especificamente neste ano, talvez tenhamos que associar as comemorações relativas a esse dia com as preocupações decorrentes de recentes dados apontando que, em​bora a quantidade de crianças abandonadas ou in​ternadas em orfanatos aumen​te a cada dia, os números de aproveitamento dessas crianças em programas de adoção vem caindo em todo o Brasil. 

No caso específico da Bahia, dados do Juizado da In​fância e da Adolescência de Sal​vador, apontam que entre os anos de 2000 e 2002 foi registrada uma baixa de 34% no número de adoções.

Várias são as razões apontadas para essa queda, mas a principal delas é a falta de informação sobre o processo, fator que tem impedido que muitas crianças e adolescentes venham a ter um novo lar. 

Um fator bastante alegado é a demora no trâmite, um grande obstáculo à adoção, que precisa ser visto do ponto de vista moral e sentimental, afinal assim como a mãe biológica não pode naturalmente adiantar o parto do seu filho assim também a justiça tem a responsabilidade de realizar esse “novo parto” com o máximo de segurança.

O que está em jogo num processo de adoção é a felicidade de uma criança, de um futuro adulto, vez que a adoção é irrevogável e cria vínculos de paternidade passando o adotado a ter todos os direitos e deveres do filho, inclusive de herança.

Mas, toda essa aparente delonga é compensadora, fato que está bem representado numa frase atribuída a Agostinho, teólogo cristão do século IV: “Filho biológico amamos porque é filho, mas filho adotivo é filho porque a gente ama”. 

O brilho no olhar de uma criança, o desabrochar do sentimento de ser mãe, a oportunidade de expectativa de uma vida decente para alguém antes abandonado à própria sorte, são prêmios da vida que a adoção pode oferecer.

Por experiência própria é que expressamos esses pensamentos uma vez que o Senhor Deus nos concedeu a oportunidade de adotar uma criança com seis dias de nascida, hoje com cinco anos, que tem sido uma bênção para mim e minha família.

Mas não poderia passar essa data sem fazer uma reflexão especial sobre um novo fator que tem interferido nas adoções, que é o crescente número de crianças órfãs portadoras do HIV ou que apresenta sinais da aids.

Temos que manter firme o posicionamento contra a testagem compulsória anti-HIV para fins de adoção, mesmo porque esse teste, para fins de adoção, viola normas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Declaração Universal dos Direitos da Criança. 

Ora, senhoras e senhores deputados o teste de HIV existe para fins clínicos não para fins discriminatórios, essa assertiva está em acordo com o que diz a Assessora Técnica da Rede Nacional de Direitos Humanos e Saúde Mental em HIV/Aids da Coordenação Nacional de DST e Aids do Ministério da Saúde, Cláudia Maria de Paula Carneiro: “muito mais do que um instituto de direito com significado solidário, a adoção traz todos os riscos inerentes a uma gravidez, que pode gerar uma criança saudável ou uma criança com comprometimentos de saúde.”

Na ordem natural da maternidade humana não cabe exclusão de um futuro filho natural porque um exame o determinou portador do vírus HIV, uma vez que na prática, o exame na pretensa adotiva não constitui nenhuma forma de prevenção, mas de exclusão.

Dessa forma, o teste anti-HIV para fins de adoção põe em risco a própria adoção enquanto instituto da solidariedade. A adoção no sentido moderno existe em função da criança e do adolescente. Ele existe para defender o interesse da criança e não dos futuros pais.

Nessa área, louvamos o trabalho desenvolvido por diversas entidades evangélicas como a JOCUM que ajuda a organizar adoções de bebês que nasceram nas ruas, além de trabalhos desenvolvidos na Bahia, como o do Juizado da Infância e da Juventude de Salvador, da Associação de Pais Adotivos e Amigos - Viver Adoção também na capital baiana, e do Projeto Acalanto, no município de Ilhéus, além da prática que vemos com muita freqüência na vida de pastores evangélicos que abrem as portas do coração e do lar para receber uma criança carente do amor familiar.

Finalizando, senhor presidente, lembramos que há um significado especial de adoção para os que se tornam filhos de Deus. Este significado especial, retratado no amor paterno do Senhor Deus, está registrado no livro bíblico aos Gálatas, capítulo 4, versículos 4 e 5 que diz: “mas, vindo a plenitude dos tempos, deus enviou seu filho, nascido de mulher, nascido debaixo de lei, para resgatar os que estavam debaixo de lei, a fim de recebermos a adoção de filhos.”

Muito obrigada.
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